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REMESSAS DE. MATÉRIAS 

As matérias a serem Qublicadas no Dlérlo Oficial do 
Múniclpio, somente serto ace1tas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 an de largura para 2 colunas, 17 em 
delargura para 1 coluna no caso de balanços, taoelas e 
quadros. 

RECL.AMAÇOES 

Deverão ser dlrigida_s I)Or escrito~. ao GAB da Secretaria 
Municipal de Ge~moiPMM, até 8 (oiw) dias após a publ~o 
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LEIS 

Ll!l N° 2.40812020 - PMM 

DECLARA COMO I!NTID.ADI! 
DE UTILIDADE PÚBLICA, NO 
A.MBITO DO MUNICIPIO DE 
IIACAPÁ. A ASSOCIAÇlO 
CIVI~ MINISTÉRIO LUZ DO. 
MUNDO. 

O Pr.telto do Munlclplo de Macapá: 
Paço eaber que a ~..,.,. Municipal de 

Macap6 ~QU e eu .. ncJono • aes~ulnte Lei: 

Art. 1° f.'-~ decbu'adll Entidade \..,de 
Utilidade Pública, noa tennos da Lei Municipal 
n• 2.32312018, com preceito• fundamental• no 
que dlap6e a Lei n• 1.43812005-PMM, • 
aaeoclaçlo MINISTéRIO LUZ DO MUNDO, 
..-tklllde 1\fndada em 0311112012, • uma 
organlzaçAo rellglou, sem fina lucratlvoa, com 
prazo de duraçAo Indeterminado, estabelecida 
na Avenida 181 n• 2033, Marabalxo 111, Maca.,._ 
Amapá, devidamente lntaerlta no CI\IP.J n• 
18.435.38410001-eG. 

. hráslr.lo único. A aludida ent.ldada v.m 
atuando desde o dia 03 de novembro de 2012 • 
M enquadra na• exlg6ncias daa leis. 
aspecfflcas., em ralaçflo a aua finalidade aoclal 
eassiatenclal. 

Art. r caber4l 110 Poder Executivo 
ragulamentar a presente Lei em todos os 
~ necMa•no. • eua efetiva apllcaçAo. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor IUI data de 
.... pubtlcaçflo. 

Palklo LAURINDO D08 SANTOS ~HA. 
acaP*o 18 outubro de 2020. 

l'ro,J.to • wl n° D6412(J1g.cMM 
Autor. v.,-. M~~n:Wo D/11$. -- -·-----

LEI N• 2.41012020- PMM 

.. 

. . 

INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DE COM8A!~ 

~ :: ~-1 

o; ' L "t_ .... -{-
!t:l_ . . 
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AO FeMtNICIDIO E DA 
OUTRAS PROVIDINCIAS. 

O Prefeito do ,Munlciplo de Mac:.pá: 
Faço saber que a Cilmara Munici~l de 

Mac:.pá aPfO'IOU a eu aanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Esta Lei lnt~tHul o Dia Municipal de 

Combate ao FarRinlcldlo, a ã.r realizado 
anualmente em 08 de julho. 

Art. 2" No periodo de que trata o art. 1° 
d~ Lei, o munlclpto elevará em coneonilnéte 
com a Polltlca Nacional da com~te • vlo!Mcla 
contn a mulher • Lei n• 11.340/06, lnt~lflcar 

·as aç6es a aatntéglas de: 
. I - lntegraçAo d&a polltlcaa públicas como 

aaúde, aegurança pública, edueaçllo, 
aaslsttnct. IIOCial entra outras no imblto 
munlc~l, com vlatas • ~rvaçllo da vida a a 
lncolum~ flaica d&a mulheres; 

11 - Promoç.Ao de eventos como ~. 
aemlúrloa, pal .. traa, campanhas nu escolas, 
mfdla entre outraa atlvkladea que envolva a 
sociedade clv11, para debat• o combate ao 
temlnlcldlo e demais formaS de vlolincla-

Art. 3• O Dia MunldfMII c$e Combate ao 
Pemlnlcldlo .,.... a lntegl'ar o Calen~lo 

Oficial do M&Wclpto de Macapá. I 
Art. 4• l!ata Lei entra em vigor na data de 

sua pubUcaçAo. 
~ Art. 15° Revoga'"'"" as dlapoalçha em 

contrário ., 
PaiKio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

pá, 18 de outubro de 2020. (\_ 

LU S VI:E.: VIEI~___.J ,.,.lt Municipal de Macapé 

fro/«0 ,_ úJ n• 011112020-CMM 
'Autonl: v.ro ... ,.,. MartJn .. 

·LEI N• 2.411/2920 - PMM 

. . INSllTUI NO 
CAL.END.ÂIUO OFICIAL DO 
MUNICtPIO O DIA DO 
FOTóGRAFO ~ DA 
FOTOGRAFIA, DtaiiOe 
SOBRE SUA 
COMEMORAçAO, E DA 
OUTRAS IIROVIDtHciAS. 

O Prefeito, do MUnlcfp~ de Mac:.p6: 
Paço aaber que a camar. Municipal de 

Macapá aprovou a.., aa~ a, .... tnta Lei: 

Art.1° Fica lnatituJdo, no ~~lo Oficial 
do Ml&lllclplo de MIICaPIII, o - 18 de -voato 
como o Dia do fotógrafo a f411 FD10Urafla. 

Art. 2" llara cometn01"8Çio do Dia do 
F~rafo a da ~rafla, . o Podar Executivo, 
PGr saua 6rg11oe com.-tentM, dav•'* articular• 
-com entlcledas resare-matlvae da c:.tegorla 
pJOflaalonal, ~ aaúm com aaaoclaç6as de 

.... 

"------------'-- -- 1 \ J 

fotógrafos amadores, vlaando • Pf'Omoçfto de 
atividades comemot"atfvas da data. que deverflo 
...- extenaivM ao público em geral. 

Art. ao O. eventos comemorativos cieverAo 
.. r deftnkloa em conjunto por repra-nblntas 
do Poder executivo a das antldades e 
a•aoclaç6es. devendo conatar, 
obrigatoriamente, a reallzaçao da expoal~o de 
fotografias. 

Art. 4• O Podar bacutlvo promoverá ampla 
dlvulgaçao das atividades programadas, 
pocMrldo buscar a colabot'açAo da Iniciativa 
Pflvada para a reallz.açfto doa aventoe. 

Art. 5° Esta Lei entn em vigor na data da 
publlcaçAo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, , 19 de outubro da 2020.p - ,._ 

WIS VILHI!HA VIl! I 
Municipal de Macapá 

Proj«o de Ltll n• 02412021J.&MM 
Autor. VN. RuzJv.n.. 

GABIC 

PORTA R J A NO'I00/2020-GAIII/PMM ' 

CONicletwldo os ~ do ~ no 
22.01.0.844/2020 IMmO 1 doe 1.883/2010, ger1ldo 
!*o ..._,.-imanto S/N, clatMo ele O'i/07/'JO'». 

RE.SO LVE: 

Art. 1° COHaDER féria. Regul.,..m.,.. 
no periodo de 03 -de ncMifl1bro a 02 de~ de 
2020, ao servicb' abebco AIIIM:Ionado, ~ao 
Qwtclro ele c.rwoa ele PnwtmentD em co~ do 
Munldpio de Mõtc:ap6 - PMM, lotado na s.cr.twta 
Munldpal do GllbiMte OviJ. 

• SERVIDOR: A.UAH 6EORGE FWaRA 
ANDRADE - &EUNTE DE PROGRAMAS, 
kwcrtto 1Gb • MATIÚCULA: 11034847•1. 
PSÚODO AQU1SJTIVO: 2.018/20151. 

Alt. 20 Esta PotUtNt entra em vigor na ~de 
IWI puDIJcaçlo, a contar ele 03 de novembro da 2020. 

REGISTRE-SE. E'fluauQUE-sE E CUMI!RA.-

o • 

~ 



l 

·< 
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P O R TA R I A N° 701/2020-GABI/PMM 

O SECRET ÁRlO MUNICPAL DO GABlNETE 
CIVIl., uundo de ...,. abibuiç6e5 legá~, que lhe &lo 
c:onleridal pelo Decreto NO 295/2020-PMM, dMado de 
11 de feverelro de 2020 •• 

Considerando os 'ilutos do Processo nu 
:u.O:l.l.lll/2020, de rnerno 1,doc 7.657/2020, ger~~do 
fNllo ltequ.ri~ 5/N, Á~ de 16/09/2JJ'1.0, 

' j • 
I' 'i 

RESOLVE: 

Art. 1o CONCEDER Fériu Regularnent:llrM 
no periodo de 05 de novembro • 04 de dezembro de 

· 2020, eo MfVIdor llblllxo relacionada pertencente 110 
QuMro de Glrgo.s de Prov~to em ComiMio do 
Munldpio de Macap6- PMM, lotado na A~ 
~ ....... a.. 

• SERVIDOR: DEMETRJO WEILL PESSOA 
RAMOS - ASSESSOR JUIÚOJCO, lnlaito sob a 
MATIÚOIU.: •• 110337.q..1,PEJÚOOO AQUJSITlVO: 
2017/'»18. 

Art. 20 E.lta Portaria entra em vigor ,. 
cllta de tua publi~, a conDr de 05 de novembro de 
2020. • 

REGISTRE·SE, E PU8UQU!· R E CUMPRA-SE 

Sec:retarNII ·Munk:lpotl ~o Gabinete Civil, em 
Macapá-AP, 07 de~ de 2020. 

P O ATA R lA NO 7~/20~CHiA81/PMM 

. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
CIVI"* UNndo de "* atribuiç6el legais, que lhe do 
conferi.- Q8lo Deatto ~ 2J5/20~·PMM. útado de 
11 de,.,~ de 2020, ., 

• 
eon.icMnlnclo os auto. do Proc:eMO nO 

U.01.1.1M/3020 MENO 1 DOC:. 1.077/3020, eerNo 
pelO -uer1ntento 5/H, ~de 06/10/2020. 

'~' RESO.LVE: 

Art. 10 CONCEDER Nriu ~ 
no periodo de 03 de novembro A 02 dutrnbro de 2020, 
ao MMclor ablbco rea.donado, ~ ao Quadto 
de Cl,._ de Provimento em c:omiAio do Munldpio de 
Macapi - PMM, lotado Nl Seaetaria Municipal do 
Gllblneta Civil. 

SO.VIDOR: GERMÁN JAVIER 
JUNIOR- ASSJSTENT~ . i'*'"' 
MATIÚCULA:20131n-:t 
AQU~ 20~1/.2j020. . 

LOO U 
IOb I 

HJÚODO 

Art. 20 Estll Portaria entra em vigor na data de 
~ publlaçlo, a contar de 03 de ~bro ele 2020. 

~~E PUBLIQUE-SE E~-~ 

• 

s.cr.blria Munldpat do Gabinete Civil, em Mac:apá-AP, 
07 de outubro de 2020. 

PORTA R J A f,fl 704/2020-GABI/PMM 

O SECRETÁRIO· MUNICPAL DO GABINETE 
ClVJL, UAndO de .u.. ~bibul~ legala, que lhe tio 
confelidM pelo Decrelllo No 295/2020-PMM, datado de 
11 eM r.wte~ro de 3020, e; 

RESOLVE: 

Art. 10 CONCEDEJl F'Ns Regul~ 
no período de 03 de novembro i 01 de dezembro de 
2020, • MrVidcn aDatxo relac:lonllda, ptolt.Mlll!ltle .o 

• QuMn» de ,_.. Efetivo elo Munidpio de ~ -
PM"- _.. ~.tttM11d,.a do Ciablnla CM!. 

• SEJlVJDORA: JW.LY LfÃO MACHADO 
T-iaGCO ' lM ADMINIST~ PÚBUCA, 
lnacrtta sob • MATRiCULA: 101061G-1, 
PEIÚOOO AQUISMVO: 2018/2020. . . 

Art. 20 ~ Po11arla entn em vigor Nl data IM 
.ua pubilc:açlo, a ClOnt:M' dll 03 de novembro ele 2020. 

REG15TRE-SE, E PUIUQUE•SE E CUMPRA-sE 

P O.R TARJA NO 705/2020-GABl/PMM 
I · 

,, 
O SCQlETÁIÚO. MUNJCIPAL DO GABINETE 

CIVIL, ...,. 4e IUN lflibu~ lepia, que lhe 11o 
ClOIIIendu pelo De!cr'IID N° 285/2020-PMM, clllbldo de 
11 • fewenllro (le lOlO, .; 

l . 

RESOLVE: 

Alto 1° CONCIDER "11M Reg~ 
no periodo de 03 de novembro i 02 de ~ a 
2020, .o MrVIdor al*xo reladoneclo, pertllf~ ao 
Quadro de Pauoal Ef8tWo do Nuniápto de Macap6 -
PMM, 1o1:a4a,.. Seaetan• MLnc~pa~ do Gabl~ avN. 

• SERVJDOR: MANOI!L NUNES CASTELO -
AUXILIAR D& Alt11Pia, lrwaito ~ • 
MATIÚCULA: • 1003115·1, Pâio.DO 
AQU~ 2011/20.20 •. 

~ ' "' I 

I 
Art. 2° r.ata Portaria entra em vigor na deta de 

lUa-~ I qWar dé03 cl4t novembro de,30~; 



Macap41, 18.10.2020 DIÁRIO DO MUNICIPIO Pég.04 

5ea'etaria MuNdpal do G~nei:Je ClvU, em M.KIIi)6·AP, 
07 de OuWbro de lOlO. 

SÉR~lEMOS •1D1:1.niUN:~~tr:UOGABIHETE ~ 
Decnto no 215(2.020-PMM · 

P O R T A R I A NO 706/lOlo-G,\81/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 6AB1NETE 
C1VI1, uaando de ..,.. ~ legais, que lhe slo 
conr.idM pelo o.a.to NO 285/2020-PM~ datado de 
11 de fev......WO de 2020, e; 

. Cot~ oa auto. do ~ no 
22.01.0.971/2.010 ' • SlC: 147417, gerado pelo 
Requerimento S/N, detaClQ de 11/08/2020. 

RESOLVE: 

Art. 1o CONCEDER Fériaa Rei'll~ 
no periodo de 05 de ~ a 04 de dezembro de 
2020, ao MrWior llblllxo ~. ~nte ao 
QuMro ele c.rgo. de. Pro~lmento em comildo do 

· Munlcfplo de MKapil - PMM, .~ na ~çlo · 
Munldpt~l em ......m.. I ' · 

• 

·, 

• SERVIDOR: REDEMARQUE DOS 5,V(TOS -
ASSI!SSOR ESPfCJAL. lf*rito IOb a 
MA11ÚCULA: 1-~1, PfJÚOOO 
AQUISITIVO: 2018/~19. · . 

. •. 
Art. 2o &ta Portaria entra em vigor na chita de 

aua publialçlo, a contar de 05 de novembro de 2020. 
. ~ 

Rf!fiSTRE·SE, ! ,"'t!'LJQUNI'E CUMPRA-M 
.• J t.t .. • 1. • 

I Secnbuta Munldpa& do Gabtnete Civil, em MaQpi-AP, 
07 de outubro de aQ20. 

PORTA R lA fiW !107/2020-GABI/PMM 
I • 

O SECRETÁRIO MtJNJqPAL 00 GABlNm 
~L, UMnCio de .,.. atrtOulç6e8 legais, que lhe 11o 
c:ont.tdM pelo DecrellO NO 285/2020-PMM, dabado de 
11 de fwereiro de 2020, e; I 

'I 
'j I 

RESOLVEI ' ·~· · . . ~ . 
'Art. Í~ CONCEDÍR HtiM R.JIImentllree 

no per(odo de 03 de nov.uo i 02 de ~ de 
2Q20, • MJ'Vklont abaixo'·Niadonllda$ pe~tec~C~ente ao 
Qúadro d4a ..._,.. Efetivo 4o Munlópicl de ~pi -
Pf)'M, lotllda na SecrlitllriJ I!Jifftldp~ elo Gl$t.,._ Ctvll. 

.. . .. .. 

.S. . i 
' I l-i•t:1 • 1•,, 

. ' . ,. a..,. •• 

• SERVIDORA: ROS!ANE RAMOS FIGUEIREDO 
- T!I.UONJSTA, IMCI'tD IOb a MA11ÚaJlA: 
1110527·1, PEIÚODO AQUISITIVO: 
2019/2020. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de 
1ua publlc:.çio, • ClOf1tar de 03 de novembro de 1020. 

REGISTRE.oSE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

SecreUII1a Munldpal do Gabinete Civil, em Maca.,41•AP, 
07 de OUtUbro de 2020. 

P O R T A R I A N° ll.ll2020 - GABIIPMM 

O Secretário Municipal do Gabinete Civil, 
usando de suas atribuiç6es legais que lhe alo confwid• 
pelo Decreto n° 29112020.PMM e considerando o disposto 
no Decreto N" 2.11012014-PMM, datado de 01 de outubro fie 
2014, e; 

ConskSerando a Portaria n° 71412020· 
GABIIPMM, datadá. de 0711012020, que homologou a viagem 
do servidor DEJALMA · ESPIRITO SANTO FERREIRA 
TEIXEIRA - Secretário Municipal de Mobilizaçlo e 
PartlçipaçAo Popular1PMM; 

Considef'IIQdo ainda, os blnnos do 
Memorando n• 11.44312020·1doc, datado de 0911012020, da 
Secretlria Municipal de Mobilizaçl o e Partic:ipaçlo 
Popular/PMM. 

RESOLVE: 
' f 

Art. 1• HOMOGAR a designaçlo do servidor 
RODOLFO SOUSA FOLHA DO VALE • Secretllrlo Municipal 
de ArticulaçAo lnatituclonal, que se encontra respondendo, 
cumuiMivamepta, pelo Cargo de Sec:lliCário Municipal de 
Moblljz.açlo 1l>PartlcipaçAQ PowlariPMM, em substituiçlo 
ao titular, que se d .. locou de Mac;ap6/AP, Hde de su.s 
atividades, •*' o Distrito do BaillqueiAP, no periodo de 05 a 
1411012020, para ...ai~ de açio da Prltfeitura de 
Mac:apá com ctem.ls s~ llafl&aela regilo. 

Art. z- Eata P~ 8fltra em v~ na data 
de su. publicaçto, com etetos a contar do ,dia 05 de 
outubro 1M 2020. . 

pê..se CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE.SE. 

Gabinete do SfM:re"rio, em Macapé-A.P, 09 de outubro de 
2020. . 

P O R T A R I A N" 72312020 - GABIIPMM 'l. 

O Sec:retirio Municipal do Ga~lnttút Civil, 
usando de •~ atri~iç6el legaiJ que lhe do,\~ 
pelo o.cn.to no 2911202o-PMM e consld.erand9 9,,dl,,posto 
no Oec~ N!' ,2..237120.20of'M.,, d.-to de 12 d,. lMI'ho de 
2020,e; 

·. 
>, 

. ·.\· 
' • ·~~ ' 'ti'' 


